
Ministério da Agricultura e Ambiente e Água de Rega, SA (ADR, Sa)

DESPACHOS CONJUNTO Nº 39/2024

Sumário: Requisitando o Técnico Ileidino Mendes Lopes, para exercer como Extencionista de
Água de Rega do Ministério da Agricultura e Ambiente.

de 9 de julho de 2024

Considerando o pedido de requisição do Presidente do Conselho de Administração da Empresa
Água de Rega, SA (AdR, SA), referente ao funcionário Ileidino Mendes Lopes, Apoio
Operacional Nível I, contratado pelo Ministério da Agricultura e Ambiente, na Delegação do
Tarrafal, para exercer funções na empresa Água de Rega, SA (AdR, SA);

Tendo em conta o disposto na al. c) do nº 2 do artigo 4º e n.ºs 1 e 3 do artigo 8º, ambos do
Decreto-lei nº 54/2009, de 7 de dezembro, conjugado com os artigos 132º e 134º da Lei n.º
20/X/2023, de 24 de março, é requisitado o funcionário, Ileidino Mendes Lopes, para exercer
como Técnico Extensionista de Água de Rega, podendo desempenhar outras funções dentro das
suas competências, a indicar pela empresa Água de Rega (AdR, SA), por um período de 1 (um)
ano, renovável por igual período.

O Despacho produz os seus efeitos a partir de 15 de julho de 2024.

O Ministro da Agricultura e Ambiente, Gilberto Correia Carvalho Silva.

A Presidente do Conselho de Administração da AdR, SA, Angela Moreno.
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